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MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Portaria n.o 167/2005 (2.a série). — A Lei n.o 21/2004, de 5 de
Junho, procedeu ao alargamento do âmbito de aplicação pessoal do
regime jurídico dos períodos de prestação de serviço militar de ex-com-
batentes, para efeitos de aposentação e reforma, aprovado pela Lei
n.o 9/2002, de 11 de Fevereiro.

Neste âmbito, prevê que o regime jurídico consagrado na Lei
n.o 9/2002, de 11 Fevereiro, é aplicável aos ex-combatentes que não
sejam subscritores da Caixa Geral de Aposentações nem beneficiários
do regime de pensões do sistema público de segurança social, nos
termos de legislação a publicar.

Posteriormente, através do Decreto-Lei n.o 160/2004, de 2 de Julho,
o qual regulamenta a Lei n.o 9/2002, de 11 de Fevereiro, é expres-
samente mencionado no seu artigo 13.o que aquele universo de ex-com-
batentes é constituído por bancários, advogados e solicitadores, os
quais são beneficiários de regimes privados de protecção social.

Face ao disposto no n.o 1 do artigo 2.o da Lei n.o 21/2004, de
5 de Junho, aqueles ex-combatentes devem efectuar o seu pedido
de contagem de tempo de serviço militar através de requerimento.

Verifica-se, pois, a necessidade de fazer aprovar o formulário de
requerimento necessário para aquele efeito, o qual, nos termos do
n.o 2 do artigo 2.o da Lei n.o 21/2004, de 5 de Junho, é aprovado
por portaria do Ministro da Defesa Nacional.

Assim, ao abrigo do n.o 2 do artigo 2.o da Lei n.o 21/2004, de
5 de Junho, manda o Governo, pelo Ministro de Estado, da Defesa
Nacional e dos Assuntos do Mar, o seguinte:

1.o É aprovado o formulário de requerimento dos ex-combatentes
bancários, advogados e solicitadores para efeitos de contagem de
tempo do período de prestação de serviço militar, constante do anexo
único a esta portaria e que dela faz parte integrante.

2.o Os requerimentos devem ser entregues ou enviados até 120 dias
a contar da data de publicação do presente diploma, por correio
registado com aviso de recepção, para o Departamento de Apoio
aos Antigos Combatentes/Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento
Militar do Ministério da Defesa Nacional, Apartado 24048, 1250-
-997 Lisboa.

17 de Janeiro de 2005. — Pelo Ministro de Estado, da Defesa Nacio-
nal e dos Assuntos do Mar, Jorge Manuel Ferraz de Freitas Neto, Secre-
tário de Estado da Defesa e Antigos Combatentes.

Gabinete do Secretário de Estado da Defesa
e Antigos Combatentes

Despacho n.o 2249/2005 (2.a série). — 1 — No uso das com-
petências delegadas pelo despacho n.o 26 305/2004, de 7 de Dezembro,
do Ministro de Estado, da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 297, de 21 de Dezembro
de 2004, e nos termos do artigo 4.o do estatuto dos militares em
acções de cooperação técnico-militar concretizadas em território
estrangeiro, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 238/96, de 13 de Dezem-
bro, conjugado com o disposto no n.o 4 do artigo 6.o do mesmo estatuto,
e encontrando-se verificado os requisitos nele previstos, prorrogo por
um período de 180 dias, com início em 25 de Fevereiro de 2005,
a comissão de primeiro-sargento L 318075, José Manuel Lourenço
Esteves, no desempenho das funções de adjunto do chefe da Secretaria
do Núcleo de Apoio Técnico de Angola, inscrito no Programa Quadro
da Cooperação Técnico-Militar com a República de Angola.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
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de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado continuará a desempenhar
funções em país da classe C.

5 de Janeiro de 2005. — O Secretário de Estado da Defesa e Antigos
Combatentes, Jorge Manuel Ferraz de Freitas Neto.

Despacho n.o 2250/2005 (2.a série). — 1 — No uso das com-
petências delegadas pelo despacho n.o 26 305/2004, de 7 de Dezembro,
do Ministro de Estado, da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 297, de 21 de Dezembro
de 2004, e nos termos do artigo 4.o do estatuto dos militares em
acções de cooperação técnico-militar concretizadas em território
estrangeiro, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 238/96, de 13 de Dezem-
bro, conjugado com o disposto no n.o 4 do artigo 6.o do mesmo estatuto,
e encontrando-se verificado os requisitos nele previstos, prorrogo por
um período de 180 dias, com início em 25 de Janeiro de 2005, a
comissão do tenente RC NIM 27227992, António Miguel Afonso Amo-
rim, no desempenho das funções de assessor técnico do Projecto
n.o 7 — Escola Prática de Administração Militar, inscrito no Programa
Quadro da Cooperação Técnico-Militar com a República de Angola.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado continuará a desempenhar
funções em país da classe C.

18 de Janeiro de 2005. — O Secretário de Estado da Defesa e
Antigos Combatentes, Jorge Manuel Ferraz de Freitas Neto.

Despacho n.o 2251/2005 (2.a série). — 1 — No uso das com-
petências delegadas pelo despacho n.o 26 305/2004, de 7 de Dezembro,
do Ministro de Estado, da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 297, de 21 de Dezembro
de 2004, e nos termos do artigo 4.o do estatuto dos militares em
acções de cooperação técnico-militar concretizadas em território
estrangeiro, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 238/96, de 13 de Dezem-
bro, nomeio o 139874, 1SAR FZ Manuel do Nascimento Nery Martins,
por um período de 180 dias, com início em 15 de Janeiro de 2005,
para desempenhar funções de assessoria técnica no âmbito do Projecto
n.o 3 — Apoio à Componente da Guarda Costeira e Unidade de Fuzi-
leiros, inscrito no Programa Quadro da Cooperação Técnico-Militar
com a República de Cabo Verde.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado irá desempenhar funções
em país da classe B.

18 de Janeiro de 2005. — O Secretário de Estado da Defesa e
Antigos Combatentes, Jorge Manuel Ferraz de Freitas Neto.

Despacho n.o 2252/2005 (2.a série). — 1 — No uso das com-
petências delegadas pelo despacho n.o 26 305/2004, de 7 de Dezembro,
do Ministro de Estado, da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 297, de 21 de Dezembro
de 2004, e nos termos do artigo 4.o do estatuto dos militares em
acções de cooperação técnico-militar concretizadas em território
estrangeiro, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 238/96, de 13 de Dezem-
bro, nomeio o MAJ INF NIM 5534484, Paulo José da Cruz Lou-
renço/QG/RMN, por um período de 365 dias, a partir de 14 de Janeiro
de 2005, em substituição do NIM 14181888, Aníbal Carlos Correia
Saraiva, no desempenho de funções de director técnico do Projecto
n.o 5 — Apoio Técnico ao Centro de Instrução de Forças Especiais,
inscrito no Programa Quadro da Cooperação Técnico-Militar com
a República de Moçambique.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado irá desempenhar funções
em país da classe C.

18 de Janeiro de 2005. — O Secretário de Estado da Defesa e
Antigos Combatentes, Jorge Manuel Ferraz de Freitas Neto.

Despacho n.o 2253/2005 (2.a série). — 1 — No uso das com-
petências delegadas pelo despacho n.o 26 305/2004, de 7 de Dezembro,
do Ministro de Estado, da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 297, de 21 de Dezembro
de 2004, e nos termos do artigo 4.o do estatuto dos militares em
acções de cooperação técnico-militar concretizadas em território
estrangeiro, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 238/96, de 13 de Dezem-
bro, nomeio o 2.o SAR SMAT NIM 11018397, Paulo Jorge Cardoso
Neves/CIOE, por um período de 365 dias, a partir de 28 de Janeiro
de 2005, em substituição do 1.o SAR SMAT NIM 33292391, Manuel
João Faia Gomes, no desempenho de funções de assessor técnico
do Projecto n.o 5 — Apoio Técnico ao Centro de Instrução de Forças

Especiais, inscrito no Programa Quadro da Cooperação Técnico-Mi-
litar com a República de Moçambique.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado irá desempenhar funções
em país da classe C.

18 de Janeiro de 2005. — O Secretário de Estado da Defesa e
Antigos Combatentes, Jorge Manuel Ferraz de Freitas Neto.

MARINHA

Arsenal do Alfeite

Aviso n.o 864/2005 (2.a série). — Faz-se pública a relação nomi-
nativa do pessoal nomeado do Arsenal do Alfeite (promoções do
pessoal administrativo), elaborada nos termos da alínea a) do n.o 4.o
da Portaria n.o 1227/91, de 31 de Dezembro, aprovada por despachos
do administrador do Arsenal do Alfeite, de 12 de Janeiro de 2005,
para vigorar a partir das datas que se indicam:

Em 18 de Junho de 2004:

N.o 9240, Maria Cecília Rivera Dinis Abrantes, empregada adminis-
trativa principal do nível 4 — promovida a técnica auxiliar admi-
nistrativa do nível 3.

Em 8 de Julho de 2004:

N.o 8394, Maria Margarida Cruz Neves Cabral Gonzalez Duarte, e
n.o 3459, Domingos Gonçalves Fonseca, empregados administra-
tivos principais do nível 4 — promovidos a técnicos auxiliares admi-
nistrativos do nível três.

N.o 9281, Maria Alves Conceição Seromenho Marreiros, n.o 3432,
José Maria Batista Couto, e n.o 9087, Reinaldo Manuel Marques
Santos Gaspar, empregados administrativos principais do
nível 3 — promovidos a técnicos auxiliares do nível 2.

Em 5 de Agosto de 2004:

N.o 9287, Orlando Barbosa Jesus, empregado administrativo principal
do nível 3 — promovido a técnico auxiliar administrativo do nível 2.

Em 19 de Outubro de 2004:

N.o 2073, Orlando Santos Reis, empregado administrativo principal
do nível 3 — promovido a técnico auxiliar administrativo do nível 2.

(Não carece de visto do Tribunal de Contas.)

18 de Janeiro de 2005. — O Director de Recursos Humanos, Jaime
B. Figueiredo.

EXÉRCITO

Gabinete do Chefe do Estado-Maior do Exército

Despacho n.o 2254/2005 (2.a série). — Subdelegação de com-
petências no chefe da Repartição de Apoio Geral do Estado-Maior do
Exército. — 1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo
n.o 2 do despacho n.o 25 260/2004, do tenente-general Vice-Chefe
do Estado-Maior do Exército, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 287, de 9 de Dezembro de 2004, subdelego no chefe
da Repartição de Apoio Geral do Estado-Maior do Exército, coronel
de cavalaria António Carlos Marques Cabral, a competência para
autorizar despesas:

a) Com locação e aquisição de bens e serviços até E 75 000;
b) Com empreitadas de obras públicas até E 25 000.

2 — Este despacho produz efeitos a partir de 18 de Outubro de
2004, ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto pra-
ticados pelo chefe da Repartição de Apoio Geral do Estado-Maior
do Exército que se incluam no âmbito desta subdelegação de
competências.

13 de Dezembro de 2004. — O Subchefe do Estado-Maior do Exér-
cito, António Carlos de Sá Gil, coronel tirocinado.


